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 Deliberação (extrato) n.º 522/2016
Por Deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar Lisboa Norte, E. P. E., de 25 de fevereiro de 2016, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto, foi 
autorizada à Assistente Graduada Sénior de Radiologia, Isabel 
Maria dos Santos de Figueiredo Luís Miranda de Távora, uma 
licença sem remuneração pelo período de 364 dias, a partir do dia 
1 de março de 2016.

16 de março de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209444271 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 3995/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos 
de trabalho na categoria de Assistente de Patologia

Clínica da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar 
de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos 
e outro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do 
disposto na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, 
adiante designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláu-
sula 15.ª do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece 
o regime da carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e 
nas parcerias em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, 
integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos 
requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão pro-
fissional e de diferenciação técnico -científica torna -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração de 26 de janeiro de 
2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, nos termos 
da cláusula 5.ª, n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação 
jurídica de emprego privado, cujo contrato será celebrado nos termos 
do Código do Trabalho e demais legislação aplicável, destinado ao 
preenchimento de três postos de trabalho na categoria de assistente 
da carreira médica para o Serviço de Patologia Clínica, no quadro 
de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., 
aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a devida auto-
rização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, de 15 de 
setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado da Saúde, 
que constitui requisito essencial à conclusão e produção de efeitos do 
presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 

titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se 
pelo disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros 
e a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do pro-
cedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho 
da carreira médica, alterado pelo Acordo Coletivo de Trabalho, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de tra-
balho apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional 
estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto e na cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 
2009, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e 
outros e a Federação Nacional dos Médicos e o Sindicato Indepen-
dente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 71.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Patologia Clínica;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá 
ser efetuada através de requerimento, dirigido ao Senhor Presi-
dente do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E. em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade 
Hospitalar de Torres Novas, durante o horário normal de expediente, 
ou, enviada através de correio registado, com aviso de receção, para 
o endereço postal da Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na 
Av. Xanana Gusmão, Apartado 45, 2350 -754 Torres Novas, até à 
data limite fixada na publicitação, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho 
a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

comissão gratuita de serviço. Aos não vinculados esta garantia terá de 
ser assumida pela Instituição de origem.

12 — A frequência do Ciclo de Estudos não confere por si só o direito 
a ingressar em estabelecimento ou Serviço de Saúde.

13 — Quaisquer faltas ou omissões do presente Regulamento poderão 
ser remetidas à Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, ou ser resolvidas 
em qualquer altura, de acordo com o Corpo de Docentes/Tutores do 
Ciclo e o Conselho de Administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., devendo as alterações ser submetidas à apreciação da 
Direção -Geral de Saúde.

Proponente: Unidade de Medicina do Adolescente da Clínica Uni-
versitária de Pediatria. Serviço de Pediatria Médica, Departamento de 
Pediatria do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

Coordenadora: Prof.ª Doutora Maria Helena Regalo da Fonseca
Diretora do Serviço de Pediatria Médica: Prof.ª Dra. Maria Celeste 

Canha Coelho Barreto
Diretora do Departamento de Pediatria: Prof.ª Doutora Maria do Céu 

Lourinho Soares Machado

16 de março de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209444182 
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13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigato-

riamente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição 
das atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do 
internato médico, devidamente datado e assinado. Os documentos 
referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, 
por declaração comprovativa da sua existência, emitida por entidade 
competente ou por declaração no requerimento, sob compromisso de 
honra, da situação precisa em que se encontra perante a inscrição na 
Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Carlos José Faria Diogo Cortes — Assistente de 
Patologia Clínica, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Olívia Maria Viana Rocha Martins — Assistente Graduada de 

Patologia Clínica, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Ricardo Nuno Fernandes Castro — Assistente de Patologia 

Clínica, do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Isabel Constança Pereira Jorge Cachapuz Guerra — Assis-

tente Hospitalar de Patologia Clínica, da Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E.;

2.º Dr. Jorge Manuel Esteves da Cruz Loureiro — Assistente Hospi-
talar de Patologia Clínica, do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.;

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

15 de março de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209441088 

 CENTRO HOSPITALAR DA PÓVOA DE VARZIM/VILA
DO CONDE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3996/2016

Por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, de 14 
de setembro de 2015 e após anuência da Administração Regional de 
Saúde do Norte, I. P., foi autorizada a mobilidade da enfermeira Da-

 CENTRO HOSPITALAR DE TRÁS-OS-MONTES 
E ALTO DOURO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 523/2016
Por deliberação do Conselho Administração do Centro Hospitalar 

Trás -os -Montes e Alto Douro, EPE, de 09 março de 2016:

Maria Del Rosário Mendez Paz — transição para a categoria de as-
sistente graduada de Anestesiologia, na sequencia de procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau consultor, da carreira medica 
hospitalar, com a remuneração correspondente à 1.ª posição remunerató-
ria da tabela única e com o regime de trabalho de 42 horas em dedicação 
exclusiva, designado pela semana de 4 dias sem exclusividade, com 
efeitos a 13 -01 -2016.

2016 -03 -15. — O Presidente do Conselho Administração, Dr. João 
Porfírio Carvalho Oliveira.

209442619 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 4230/2016
Por despacho de 11 de março de 2016, do Presidente do Conselho de 

Administração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., foi 
concedida a redução de horário semanal para 37 horas do Dr. José Luís 
Lago da Costa, Assistente Graduado da Especialidade de Medicina Geral 
e Familiar, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 dezembro.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209445024 

 Despacho (extrato) n.º 4231/2016
Por despacho de 11 de março de 2016, do Presidente do Conselho 

de Administração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., 
foi concedida a redução de horário semanal para 39 horas da Dr.ª 
Maria Cecília de Oliveira Abreu, Assistente Graduado da Especia-
lidade de Medicina Geral e Familiar, nos termos do disposto na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31 dezembro.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209445138 

 Aviso (extrato) n.º 3997/2016
Por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, de 11 de 

junho de 2015 e após anuência da Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P., foi autorizada a mobilidade do enfermeiro Marco Manuel 
Lemos Ferreira, para exercer funções no Centro Hospitalar Póvoa de 
Varzim/Vila do Conde, E. P. E., nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 22.º -A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, aditado pelo artigo 73.º 
da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e com as alterações intro-
duzidas pelo artigo 71.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro e 
artigo 72.º da Lei 82 -B/2014, de 31 de dezembro, com efeitos a 1 de 
setembro de 2015.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Araújo Cardoso.

209443761 

niela Henriques Vilas Boas, para exercer funções no Centro Hospitalar 
Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 22.ºA do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, aditado pelo artigo 73.º 
da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro e com as alterações intro-
duzidas pelo artigo 71.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro e 
artigo 72.º da Lei 82-B/2014, de 31 de dezembro, com efeitos a 28 
de dezembro de 2015.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Araújo Cardoso.

209444255 


